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DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE GUARAPUAVA

DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES CORRELATAS
À SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

 

Portaria Nº 66/2024-GUA-DF-SDF

A Magistrada Dra. Patrícia Roque Carbonieri, Juíza de Direito
Diretora do Fórum da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 38, § único, do Código de Organização
e Divisão Judiciárias, que confere ao Juiz Diretor do Fórum a
prerrogativa de delegar as atribuições correlatas à Secretaria da Direção
do Fórum;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 65/2024-GUA-DF-SDF,
que reestruturou a Secretaria da Direção do Fórum da Comarca de
Guarapuava com a criação de Setores Especializados para fins de
organização interna; e

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº
0099949-81.2024.8.16.6000,

RESOLVE:

DELEGAR as atribuições correlatas à Secretaria da Direção do Fórum
da Comarca de Guarapuava:

a) DALTON RICARDO ANDRADE, lotado no Gabinete do Juízo da
2ª Vara Cível e da Fazenda Pública - Diretor da Secretaria da Direção
do Fórum e Responsável Administrativo pelo Setor Jurídico e de Atos
Administrativos;
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b) WAGNER MARON DE JESUS, lotado na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública - Secretário da Direção
do Fórum e Responsável Administrativo pelo Setor Financeiro e de
Recursos Humanos;

c) SÉRGIO CLAUDINEI VARELA, lotado na Secretaria da Direção
do Fórum - Responsável Administrativo pelo Setor do Patrimônio e dos
Serviços Terceirizados;

d) EDUARDO DOTORIVO SOUZA, lotado na Secretaria da Direção
do Fórum - Responsável Administrativo pela Coordenadoria da Central
de Mandados.

Publique-se.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, aos 12 de
agosto de 2024.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI

Juíza de Direito Diretora do Fórum
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